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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.  
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Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

39, de 2002) 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  
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§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 
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DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 
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vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.143, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Institui o Imposto sobre Operações Financeiras, 

regula a respectiva cobrança, dispõe sobre a 

aplicação das reservas monetárias oriundas de 

sua receita, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações Financeiras incide nas operações de crédito e 

seguro, realizadas por instituições financeiras e seguradoras, e tem como fato gerador:  

I - no caso de operações de crédito, a entrega do respectivo valor ou sua colocação 

à disposição do interessado;    

II - no caso de operações de seguro, o recebimento do prêmio.  

 

Art. 2º Constituirá a base do imposto:  

I - nas operações de crédito, o valor global dos saldos das operações de 

empréstimo, de abertura de credito, e de desconto de títulos, apurados mensalmente;  

II - nas operações de seguro, o valor global dos prêmios recebidos em cada mês.  

 

Art. 3º O imposto será cobrado com as seguintes alíquotas:  

I - empréstimos sob qualquer modalidade, as aberturas de crédito, e os descontos 

de títulos - 0,3%;  

II - seguro de vida e congêneres e de acidentes pessoais e do trabalho - 1,0%;  

III - seguros de bens, valores, coisas e outros não especificados, excluídos o 

resseguro, o seguro de crédito a exportação e o de transporte de mercadorias em viagens 

internacionais: - 2,0%.  

 

Art. 4º São contribuintes do imposto os tomadores de crédito e os segurados. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 914, de 7/10/1969) 

 

Art. 5º São responsáveis pela cobrança do imposto e pelo seu recolhimento ao 

Banco Central do Brasil, ou a quem este determinar, nos prazos fixados pelo Conselho 

Monetário Nacional: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 914, de 

7/10/1969) 

I - Nas operações de crédito, as instituições financeiras a que se refere o artigo 17 

da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 914, de 

7/10/1969) 

II - Nas operações de seguro, o segurador ou as instituições financeiras a quem 

este encarregar da cobrança dos prêmios. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 914, de 

7/10/1969) 

 

Art. 6º Sem prejuízo da pena criminal que couber serão punidos com:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-914-7-outubro-1969-375237-norma-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

I - multa de 30 a 100% do valor do imposto devido, a falta de recolhimento do 

imposto no prazo fixado;  

II - multa de valor equivalente a 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN: a falsificação ou adulteração de guia, livro ou outro papel necessário ao 

registro ou ao recolhimento do imposto ou a co-autoria na prática de qualquer dessas 

infrações; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.391, de 18/12/1987) 

III - multa de valor equivalente a 350 (trezentos e cinquenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN: o embaraço ou impedimento da ação fiscalizadora ou a recusa de 

exibição de livros, guias ou outro papel necessário ao registro ou ao recolhimento do imposto, 

quando solicitado pela fiscalização; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.391, de 

18/12/1987) 

IV - multa de valor equivalente a 20 (vinte) Obrigações do Tesouro nacional - 

OTN: qualquer outra infração prevista no Regulamento. (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.391, de 18/12/1987) 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III será imposta cumulativamente a 

penalidade que couber, se for apurada a prática de outra infração.  

 

Art. 7º A instituição financeira ou seguradora, que, antes de qualquer 

procedimento fiscal, recolher espontaneamente o imposto fora do prazo previsto, ficará sujeita 

à multa de 20% (vinte por cento) do imposto, a qual será incluída na mesma guia 

correspondente ao tributo, sem necessidade de autorização ou despacho.  

Parágrafo único. O pagamento do imposto, sem a multa a que se refere este artigo, 

importará na aplicação das penalidades do artigo 6º.  (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 914, de 7/10/1969) 

 

Art. 8º A fiscalização da aplicação desta Lei caberá ao Banco Central da 

República do Brasil, que poderá delegá-la, no todo ou em parte, ao Departamento Nacional de 

Seguros Privados e Capitalização do Ministério da Indústria e do Comércio, no que respeita às 

operações previstas nos incisos II e III do artigo 3º, ou a outros órgãos ou autoridades em todo 

o País ou apenas em certas regiões, segundo entenda conveniente.  

 

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional baixará normas para execução do 

presente Decreto-Lei, estabelecendo inclusive o processo fiscal aplicável às controvérsias a 

respeito do imposto. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 914, de 

7/10/1969) 

§ 1º  Enquanto não for expedida a regulamentação de que trata este artigo, aplicar-

se-ão as normas de processo fiscal relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 914, de 7/10/1969) 

§ 2º  O julgamento dos processos contraditórios caberá:  

I - em primeira instância, ao órgão ou autoridade que o Conselho Monetário 

Nacional designar;   

II - em segunda instância, ao Terceiro Conselho de Contribuintes. (Parágrafo 

único transformado em § 2º pelo Decreto-Lei nº 914, de 7/10/1969) 

 

Art. 10. O Conselho Monetário nacional poderá desdobrar as hipóteses de 

incidência, modificar ou eliminar as alíquotas e alterar as bases de cálculo do imposto, 
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observado no caso de aumento, o limite máximo do dobro daquela que resultar das normas 

desta lei.  

 

Art. 11. Do produto da arrecadação do imposto será destacada uma parcela, não 

superior a 2%, destinada às despesas de custeio do Banco Central da República do Brasil na 

substituição da taxa de fiscalização referida no § 1º do art. 16 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, que fica extinta.  

 

Art. 12. A receita líquida do imposto se destinará à formação de reservas 

monetárias, as quais serão aplicadas pelo Banco Central do Brasil na intervenção nos 

mercados de câmbio e de títulos, na assistência a instituições financeiras, particularmente ao 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, e em outros fins, conforme estabelecer o 

Conselho Monetário Nacional.  (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.342, de 28/8/1974) 

§ 1º - Em casos excepcionais, visando a assegurar a normalidade dos mercados 

financeiro e de capitais ou a resguardar os legítimos interesses de depositantes, investidores e 

demais credores acionistas e sócios minoritários, poderá o Conselho Monetário Nacional 

autorizar o Banco Central do Brasil a aplicar recursos das reservas monetárias:  

a) na recomposição do patrimônio de instituições financeiras e de sociedades 

integrantes do sistema de distribuição no mercado de capitais, referidas nos incisos I, III e IV 

do artigo 5º da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, com o saneamento de seus ativos e 

passivos;   

b) no pagamento total ou parcial do passivo de qualquer das instituições ou 

sociedades referidas na alínea precedente, mediante as competentes cessões e transferências 

dos correspondentes créditos, direitos e ações, a serem efetivadas pelos respectivos titulares 

ao Banco Central do Brasil, caso decretada a intervenção na instituição ou sociedade ou a sua 

liquidação extrajudicial, nos termos da legislação vigente. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 1.342, de 28/8/1974) 

§ 2º - Na hipótese da alínea a do parágrafo anterior, poderá o Banco Central do 

Brasil deixar de decretar a intervenção na instituição ou sociedade, ou a sua liquidação 

extrajudicial, se entender que as providências a serem adotadas possam conduzir à completa 

normalização da situação da empresa. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.342, de 

28/8/1974) 

 

Art. 13. As vinculações da receita do Imposto do Selo, de que tratam o artigo 4º 

da Lei nº 3.519, de 30 de dezembro de 1958, e o artigo 6º da Lei nº 3.736, de 22 de março de 

1960, passarão a ser feitas com base na arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados correspondente à posição nº 24.02 da Tabela anexa à Lei nº 4.502, de 30 de 

novembros de 1964.  

 

Art. 14. Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

 

Art. 15. São revogadas as leis relativas ao Imposto do Selo e as disposições em 

contrário, e o art. 11 da Lei nº 1.002 de 24 de dezembro de 1949, observado o seguinte:  
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I - aplicar-se-á a legislação vigente à época em que se constituiu a obrigação 

tributária, no caso de exigência do imposto cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de 

dezembro de 1966;  

II - a complementação periódica do Imposto do Selo deixará de ser obrigatória a 

partir de 1º de janeiro de 1967, ainda que a ocorrência do respectivo fato gerador seja anterior 

à vigência desta Lei;  

III - as sanções previstas na Lei nº 4.505, de 30 de novembro de 1964, 

regulamentada pelo Decreto nº 55.852, de 22 de março de 1965, aplicam-se às infrações das 

respectivas normas ocorridas durante a sua vigência, ainda que se relacionem com hipóteses 

de incidência que esta Lei revoga.  

 

Art. 16. A partir da data da publicação desta Lei, o Ministro da Fazenda, por 

proposta do Conselho Monetário Nacional poderá reduzir ou suprimir o Imposto do Selo 

sobre operações de câmbio.  

 

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional poderá permitir que a assinatura no 

cheque seja impressa, por processo mecânico, atendidas as cautelas que estabelecer.  

 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1967, salvo quanto aos 

artigos 16 e 17, que vigorarão a partir da data de sua publicação.  

 

Brasília, em 20 de outubro de 1965; 145º da Independência e 78º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Octávio Bulhões  

Paulo Egydio Martins  

 


